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PARECER Nº 699/2015 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 229/14 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, obriga toda 
concessionária de serviço publico municipal a providenciar: 

I - Divulgação permanente dos valores arrecadados com o desempenho de suas 
atividades relativas à concessão, bem como dos investidos na manutenção das respectivas 
instalações e serviços; 

Il - Trimestralmente, elaboração de relatório detalhado com os valores arrecadados e 
investimentos realizados, que será: 

(a) Publicado na Imprensa Oficial do Município; e 

(b) remetido à Câmara Municipal. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se garantir maior transparência, para a 
sociedade, das atividades desenvolvidas pelas concessionárias de serviços públicos 
municipais. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa. 

O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 

Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 29 de abril de 2015. 

Andrea Matarazzo - (PSDB) - Presidente 

Jonas Camisa Nova (Democratas) - Relator 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/05/2015, p. 151 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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